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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2021

(Do Sr. ORLANDO SILVA)

Altera a Lei Complementar nº 140, de 8
de dezembro de 2011, para dispor sobre a
inserção  de  documentos  instrutórios  de
âmbito  local  no  processo de  licenciamento
ambiental.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta Lei  complementar altera a Lei  Complementar nº

140, de 8 de dezembro de 2011, para dispor sobre a inserção de documentos

instrutórios de âmbito local no processo de licenciamento ambiental.

Art. 2º A Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011,

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 13-A:

“Art. 13-A. Sem prejuízo do disposto no art. 13 desta
Lei,  o  empreendedor  deverá  apresentar  ao  órgão
licenciador certidão municipal que ateste a conformidade
do empreendimento ou atividade com o Plano Diretor do
Município, com a lei de parcelamento, uso e ocupação do
solo, bem como o exame técnico municipal que ateste a
sua conformidade com as políticas, programas e projetos
ambientais locais.

§  1º  Os  documentos  dispostos  no  caput  deste  artigo
podem ser substituídos por um único documento desde
que  o  mesmo  contemple  ambos  os  tópicos  e  seja
assinado por autoridade competente em ambas as áreas.

§ 2º Na hipótese de impossibilidade de proceder total
ou parcialmente à apresentação a que se refere o caput, o
empreendedor deverá registrar as razões motivadoras em
relatório circunstanciado assinado por técnico habilitado,
que deverá ser avaliado pelo órgão licenciador.” (NR)

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua

publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O licenciamento ambiental é um dos instrumentos estratégicos

para  o  fortalecimento  da  gestão  ambiental  municipal.  Cerca  de  30%  dos

municípios  brasileiros  já  municipalizaram o licenciamento,  segundo o  último

levantamento do IBGE, de 20151. Isso mostra que muitos Municípios têm se

preparado  para  fazer  uma adequada gestão  ambiental  dos seus  territórios,

assumindo  seu  insubstituível  papel  na  promoção  do  desenvolvimento  local

sustentável.

Em  nível  nacional,  tramita  no  Congresso  o  Projeto  de  Lei

3729/2004 que visa tratar do licenciamento ambiental em um único diploma

legal,  em substituição às  Resoluções  do CONAMA,  especialmente  a  de  nº

237/97. Todavia, o referido PL diminui a participação das cidades no processo

de licenciamento ambiental.

O afastamento das competências municipais no licenciamento

não é objeto de proposta apenas do Parlamento, mas também do Governo

Federal,  como  se  depreende  da  confusa  Resolução  CGSIM  nº  64,  de

15/12/2020,  aprovada  por  um  comitê  vinculado  à  Secretaria  Especial  de

Desburocratização,  Gestão  e  Governo  Digital,  da  Secretaria  de  Governo

Digital, subordinada ao Ministério da Economia. A referida Resolução agride o

pacto federativo e produz insegurança jurídico-institucional nos licenciamentos

a serem executados nos 5.570 municípios brasileiros.

Essas  medidas  estão  sendo  adotadas  no  contexto  de  um

crescente  movimento  anti-ambiental  dentro  e  fora  do  governo,  que  busca

enfraquecer o Conama, o Sisnama e a capacidade de gestão ambiental dos

Municípios.

Contapondo-nos  a  esse  movimento,  estamos  propondo  a

inclusão de um artigo na Lei Complementar nº 140 de 2011 para deixar claro

que as diretrizes urbanas e ambientais produzidas pelos Municípios devem ser

incluídas  nos  estudos  e  análises  dos  licenciamentos  ambientais,  evitando

interpretações jurídicas errôneas como a emitida pelo Presidente do IBAMA no

Despacho no 7013022/2020-GABIN.

1  https://censos.ibge.gov.br/2013-agencia-de-noticias/releases/9556-munic-2015-menos-de-1-3-dos-
municipios-realizam-licenciamento-ambiental.html 
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Certo é que a Lei Complementar nº 140 de 2011 optou pelo

licenciamento  único,  ou  seja,  conduzido  e  decidido  por  apenas  um  órgão

estatal.  A  razão  é  clara.  Visa-se  expurgar  competições  ou  celeumas  entre

entes federativos sobre a decisão de uma obra, atividade ou empreendimento.

Por  isso  a  Lei  Complementar  nº  140/2011  repartiu  de  forma  clara  as

competências  ambientais,  mas  não  afastou  a  oitiva  dos  Municípios  nos

processos de  licenciamento  ambiental  a  cargo de  outros  entes  federativos,

conforme se afere do teor de seu art. 13, §1º, ainda que de forma genérica.

Conforme já relatado, o que se almeja com o presente Projeto

de  Lei  Complementar  é  deixar  claro  que  os  documentos  emitidos  pela

Municipalidade  façam  parte  das  análises  realizadas  nos  processos  de

licenciamento ambiental, conforme já determina a legislação atual e que está

sendo deturpada pelo Governo Federal.  Queremos garantir  que o Município

possa ser  efetivamente respeitado no processo de licenciamento ambiental,

sem ser surpreendido com licenças ambientais que não observam as normas

locais.

Evidentemente que o órgão ambiental estadual ou federal não

precisa  conhecer  todas as  especificidades do  Município,  razão pela  qual  a

inserção  de  certificados  locais  de  conformidade  garante  essa  informação

indispensável  para  a  continuidade  do  licenciamento  ambiental.  Informar  e

indicar restrições não significa licenciar conjuntamente, mas municiar o órgão

licenciador com informações locais complementares.

Em suma, almeja-se resguardar a análise do impacto urbano e

ambiental, o que é fulcral para o planejamento e gestão qualitativa das urbes

brasileiras, em observância ao Pacto Federativo, à Constituição Federal, art.

182, art. 170 e art. 225, Lei 10.257/2001 - Estatuto da Cidade, além do Objetivo

do Desenvolvimento Sustentável - ODS 11 da Agenda 2030 da ONU.

Diante  da  patente  relevância  e  urgência  deste  projeto,

conclamo os nobres pares à sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.
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Deputado ORLANDO SILVA

2021-2402
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA URBANA 

 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder público 

municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.  

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades 

com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 

expansão urbana.  

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 

fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.  

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 

indenização em dinheiro.  

§ 4º É facultado ao poder público municipal, mediante lei específica para área 

incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 

edificado, subutilizado ou não utilizado que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, 

sucessivamente, de:  

I - parcelamento ou edificação compulsórios;  

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;  

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 

previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas 

anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.  

 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 

moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 

imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 

mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.  

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.  

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  
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III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e 

VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da 

Constituição Federal, para a cooperação entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios nas ações administrativas 

decorrentes do exercício da competência 

comum relativas à proteção das paisagens 

naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, 

ao combate à poluição em qualquer de suas 

formas e à preservação das florestas, da fauna e 

da flora; e altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto 

de 1981.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS AÇÕES DE COOPERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Os empreendimentos e atividades são licenciados ou autorizados, 

ambientalmente, por um único ente federativo, em conformidade com as atribuições 

estabelecidas nos termos desta Lei Complementar.  

§ 1º Os demais entes federativos interessados podem manifestar- se ao órgão 

responsável pela licença ou autorização, de maneira não vinculante, respeitados os prazos e 

procedimentos do licenciamento ambiental.  

§ 2º A supressão de vegetação decorrente de licenciamentos ambientais é 

autorizada pelo ente federativo licenciador.  

§ 3º Os valores alusivos às taxas de licenciamento ambiental e outros serviços 

afins devem guardar relação de proporcionalidade com o custo e a complexidade do serviço 

prestado pelo ente federativo.  

 

Art. 14. Os órgãos licenciadores devem observar os prazos estabelecidos para 

tramitação dos processos de licenciamento.  

§ 1º As exigências de complementação oriundas da análise do empreendimento ou 

atividade devem ser comunicadas pela autoridade licenciadora de uma única vez ao 

empreendedor, ressalvadas aquelas decorrentes de fatos novos.  
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§ 2º As exigências de complementação de informações, documentos ou estudos 

feitas pela autoridade licenciadora suspendem o prazo de aprovação, que continua a fluir após 

o seu atendimento integral pelo empreendedor. 

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 237, DE 19 DE dezembro DE 1997 
 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das 

atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto 

em seu Regimento Interno, e 

 

Considerando a necessidade de revisão dos procedimentos e critérios utilizados no 

licenciamento ambiental, de forma a efetivar a utilização do sistema de licenciamento como 

instrumento de gestão ambiental, instituído pela Política Nacional do Meio Ambiente; 

 

Considerando a necessidade de se incorporar ao sistema de licenciamento ambiental 

os instrumentos de gestão ambiental, visando o desenvolvimento sustentável e a melhoria 

contínua; 

 

Considerando as diretrizes estabelecidas na Resolução CONAMA nº 011/94, que 

determina a necessidade de revisão no sistema de licenciamento ambiental; 

 

Considerando a necessidade de regulamentação de aspectos do licenciamento 

ambiental estabelecidos na Política Nacional de Meio Ambiente que ainda não foram definidos; 

 

Considerando a necessidade de ser estabelecido critério para exercício da 

competência para o licenciamento a que se refere o artigo 10 da Lei no 6.938, de 31 de agosto 

de 1981; 

 

Considerando a necessidade de se integrar a atuação dos órgãos competentes do 

Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA na execução da Política Nacional do Meio 

Ambiente, em conformidade com as respectivas competências, resolve: 

 

Art. 1º - Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão 

ambiental competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de 

empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais , consideradas efetiva ou 

potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação 

ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis 

ao caso. 

II - Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, 

estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas 

pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar 

empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou 

potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação 

ambiental. 

III - Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos 
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ambientais relacionados à localização, instalação, operação e ampliação de uma atividade ou 

empreendimento, apresentado como subsídio para a análise da licença requerida, tais como: 

relatório ambiental, plano e projeto de controle ambiental, relatório ambiental preliminar, 

diagnóstico ambiental, plano de manejo, plano de recuperação de área degradada e análise 

preliminar de risco. 

IV – Impacto Ambiental Regional: é todo e qualquer impacto ambiental que afete 

diretamente (área de influência direta do projeto), no todo ou em parte, o território de dois ou 

mais Estados. 

 

Art. 2º- A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação 

de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou 

potencialmente poluidoras, bem como os empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de 

causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental 

competente, sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. 

§ 1º- Estão sujeitos ao licenciamento ambiental os empreendimentos e as atividades 

relacionadas no Anexo 1, parte integrante desta Resolução. 

§ 2º – Caberá ao órgão ambiental competente definir os critérios de exigibilidade, 

o detalhamento e a complementação do Anexo 1, levando em consideração as especificidades, 

os riscos ambientais, o porte e outras características do empreendimento ou atividade. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO CGSIM Nº 64, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020 
Revogada pela Resolução N. 65, de 3 de marco de2021 

 

Versa sobre a classificação de risco no direito 

urbanístico para os fins do inciso I do caput e 

inciso II e do § 1º do art. 3º da Lei nº 13.874 de 

20 de setembro de 2019, bem como para o 

inciso I do art. 19 do Decreto nº 10.178, de 18 

dezembro de 2019. 

 

 

O COMITÊ PARA GESTÃO DA REDE NACIONAL PARA A 

SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO E DA LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS E NEGÓCIOS 

- CGSIM, consoante deliberação tomada em reunião extraordinária realizada por meio 

eletrônico, concluída em 2 de dezembro de 2020, com fundamento no § 7º do art. 2º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no parágrafo único do art. 2º da Lei nº 

11.598, de 3 de dezembro de 2007, nos incisos I e VII do art. 2º do Decreto nº 6.884, de 25 de 

junho de 2009 e no inciso I do § 1º do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, c/c 

o inciso I do art. 19 do Decreto nº 10.178, de 18 de dezembro de 2019, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DA PARTE GERAL 

 

Art. 1º Esta Resolução visa definir a classificação de risco para atos públicos de 

liberação de direito urbanístico, conforme estabelecido no inciso I do caput e inciso II do § 1º 

do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, e no inciso I do art. 19 do Decreto nº 

10.178, de 18 de dezembro de 2019. 

§ 1º Esta Resolução será observada por Estados, Distrito Federal e Municípios: 



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 50/2021 

I - na ausência de legislação própria de direito urbanístico para a Lei nº 13.874, de 

2019, na forma do inciso XIII do art. 2º desta Resolução; e 

II - até o momento em que o ente federativo cumpra o disposto no inciso I deste 

parágrafo, na forma do inciso II do § 1º do art. 3º da Lei nº 13.874, de 2019, na hipótese de 

existência de legislação própria de risco de baixo risco de direito urbanístico. 

§ 2º Interpreta-se esta Resolução: 

I - da maneira mais favorável ao particular, na forma do § 2º do art. 1º e do inciso 

V do art. 3º da Lei nº 13.874, de 2019; e 

II - da maneira que resulte em maior eficiência, na forma do caput do art. 37 da 

Constituição Federal. 

 

Art. 2º Para os fins desta Resolução, considera-se: 

I - anotação técnica: o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART), o Termo de Responsabilidade Técnica (TRT), ou 

equivalentes, registrado pelo responsável técnico junto ao órgão profissional competente; 

II - atestado de comissionamento: documento assinado por profissional, 

devidamente habilitado na forma da lei, que ateste, sob responsabilidade civil e penal, acerca 

de existência, adequação, funcionamento, desempenho, instalação ou uso de estrutura, 

edificação, equipamento, operação e outros; 

III - área construída: somatório das áreas cobertas e ocupáveis de uma edificação; 

IV - área coberta: toda a área dotada de piso e teto construídos, pertencentes ao 

imóvel, compreendendo a área delimitada pelo perímetro interno das paredes externas; 

V - autosserviço: serviço público disponibilizado em meio digital que pode ser 

utilizado pelo próprio cidadão, sem auxílio do órgão ou da entidade ofertante do serviço; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO CGSIM Nº 65, DE 3 DE MARÇO DE 2021 
 

Revoga a Resolução CGSIM nº 64, de 11 de 

dezembro de 2020. 

 

O COMITÊ PARA GESTÃO DA REDE NACIONAL PARA A 

SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO E DA LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS E NEGÓCIOS 

- CGSIM, consoante deliberação tomada em reunião extraordinária realizada por meio 

eletrônico, concluída em 3 de março de 2021, com fundamento no § 7º do art. 2º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no parágrafo único do art. 2º, da Lei nº 

11.598, de 3 de dezembro de 2007, e nos incisos I e VII do art. 2º, do Decreto nº 9.927, de 22 

de julho de 2019, 

 

CONSIDERANDO a complexidade e abrangência da Resolução CGSIM nº 64, de 

11 de dezembro 2020, que estabeleceu sistema descentralizado, digital, integrado e declaratório 

para licenciamentos de obras e edificações de pequeno porte, e 

 

CONSIDERANDO a manifesta necessidade de adequação da redação a partir da 

discussão da redação com a sociedade e entidades representativas de municípios, estados e 

conselhos profissionais, resolve: 

 

Art. 1º Revogar a Resolução CGSIM nº 64, de 11 de dezembro 2020. 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FREDERICO IGOR LEITE FABER 

Presidente do Comite 

 

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 

Federal, estabelece diretrizes gerais da política 

urbana e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DIRETRIZES GERAIS  
 

Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.  

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, 

estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade urbana 

em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio 

ambiental.  

 

Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:  

I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra 

urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos 

serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações;  

II - gestão democrática por meio da participação da população e de associações 

representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 

acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;  

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da 

sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;  

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da 

população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de influência, 

de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre 

o meio ambiente;  

V - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos 

adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais;  

VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:  

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em 

relação à infra-estrutura urbana; 

d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como 

pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente; 

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou não 

utilização; 

f) a deterioração das áreas urbanizadas; 

g) a poluição e a degradação ambiental; 
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h) a exposição da população a riscos de desastres. (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

VII - integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo 

em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de 

influência;  

VIII - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão 

urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do 

Município e do território sob sua área de influência;  

IX - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 

urbanização;  

X - adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e dos 

gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os 

investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos 

sociais;  

XI - recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a 

valorização de imóveis urbanos;  

XII - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, 

do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;  

XIII - audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos 

processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente 

negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da população;  

XIV - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de 

baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação 

do solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as normas 

ambientais;  

XV - simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das 

normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e 

unidades habitacionais;  

XVI - isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de 

empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse social;  

XVII - estímulo à utilização, nos parcelamentos do solo e nas edificações urbanas, 

de sistemas operacionais, padrões construtivos e aportes tecnológicos que objetivem a redução 

de impactos ambientais e a economia de recursos naturais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.836, 

de 2/7/2013) 

XVIII - tratamento prioritário às obras e edificações de infraestrutura de energia, 

telecomunicações, abastecimento de água e saneamento; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.116, 

de 20/4/2015) 

XIX - garantia de condições condignas de acessibilidade, utilização e conforto nas 

dependências internas das edificações urbanas, inclusive nas destinadas à moradia e ao serviço 

dos trabalhadores domésticos, observados requisitos mínimos de dimensionamento, ventilação, 

iluminação, ergonomia, privacidade e qualidade dos materiais empregados. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.699, de 2/8/2018) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12836-2-julho-2013-776414-publicacaooriginal-140333-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12836-2-julho-2013-776414-publicacaooriginal-140333-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13116-20-abril-2015-780558-publicacaooriginal-146693-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13116-20-abril-2015-780558-publicacaooriginal-146693-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13699-2-agosto-2018-787009-publicacaooriginal-156092-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13699-2-agosto-2018-787009-publicacaooriginal-156092-pl.html
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